
Municipio de Capanema - PR 

PORTARIA N° 6026/2015  

Designa Comissáo Permanente de Abertura e Julgamento de 

Licita0es. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita Municipal 

de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribui0es legais, 

RESOLVE 

Designar as pessoas abaixo relacionadas sob a presidência 
da primeira, para constituirem a COMISSAO PERMANENTE DE ABERTURA 
E JULGAMENTO DE LICITAQÓES realizadas pelo Departamento de 
Compras, da Prefeitura Municipal de Capanema, de 28 de janeiro do ano de 
2015 a 28 de janeiro de 2016: 

• Luciano Dorochowicz 
• Mariluci Candioto Salvadori 
• Clair José Walter 
• Heliel Pedro Engel 
• Arlei Adair Bladt Renner 

Gabinete da Prefeita Municipal de Capanema, Estado do 
Paraná, aos 28 dias do mês de janeiro de 20 

Lind. mir Maria de Lara Denardin 
Pref ita Municipal 

Marli Luc 
Secr táfia de Administra9áo 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Processo dispensa: 005 CAPANEMA, 25/05/2015. 

PROTOCOLO NÚMERO: 005 

DE: ALCEU MALDANER — SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS 
PARA: LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN - PREFEITA MUNICIPAL 

Senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a competente Autorização para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TORNO MECÂNICO E SOLDAS LEVES EM MÁQUINAS PERTENCENTES AO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

Esta Licitação se faz necessário devido a necessidade da manutenção de máquinas 
pertencentes ao Município de Capanema - PR. 

O custo máximo global importa em R$ 7.900,00 (sete mil e novecentos reais). 

Cordialmente 

ALCEU MALDANER 
SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Av, Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema 
Solicitação 50/2015 

Pág ina:1 

Solicitação 	  

Núrrero 	 Tipo 	 Emitido em 	 Quantidade de itens 

50 	Contratação de Serviço 	 22/05/2015 	 12 

Solicitante 	  Processo Gerado 	  
Código 	Norte 	 Núrrero 

46318-3 ALCEU MALDANER 	 99/2015 
Local 	  
Código 	Norm 

262 	Atividades do Depto. Rodoviário 
Órgão 

	
Pagamento 

Norm 	 Forrre 

08 	Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

Entrega 	  
Local 	 Prazo 

CONFORME SOLICITAÇÕES 	 30 Dias 

Descrição: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE TORNO MECÂNICO E SOLDAS LEVES EM 

MÁQUINAS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

u.. TRATOR ESCAVO CARREGADOR CASE, ANO 1995, moDao W20-E N° DE FROTA 18 

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor 

037288 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TORNO MECÂNICO H 3,00 120,00 360,00 

037289 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLDA MIG COM FORNECIMENTO DE MATERIAL H 4,00 200,00 800,00 

COMPLETO E EQUIPAMENTO 

037290 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLDA ELÉTRICA COM FORNECIMENTO DE MATERIAL H 2,50 150,00 375,00 

COMPLETO E EQUIPAMENTO 

TOTAL 1.535,00 

Lote 

002 PÁ CARREGADEIRA FIATALLIS, ANO 1998, MODELO FR12B. N° DE FROTA 17 

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor 

037288 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TORNO MECÂNICO H 7,00 120,00 840,00 

037289 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLDA MIG COM FORNECIMENTO DE MATERIAL H 6,00 200,00 1.200,00 

COMPLETO E EQUIPAMENTO 

037290 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLDA ELÉTRICA COM FORNECIMENTO DE MATERIAL H 2,00 150,00 300,00 

COMPLETO E EQUIPAMENTO 

TOTAL 2.340,00 

Lote 

e - - TRATOR ESCAVO CARREGADOR M ICHEGAN, ANO 1995, MODELO 55C. N° DE FROTA 14 

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor 

037288 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TORNO MECÂNICO H 2,50 120,00 300,00 

037289 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLDA MIG COM FORNECIMENTO DE MATERIAL H 2,00 200,00 400,00 

COMPLETO E EQUIPAMENTO 

037290 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLDA ELÉTRICA COM FORNECIMENTO DE MATERIAL H 3,00 150,00 450,00 

COMPLETO E EQUIPAMENTO 

TOTAL 1.150,00 

Lote 
004 TRATOR ESCAVO CARREGADOR CASE, ANO 1988, M ODELO W20-B. N° DE FROTA 11 

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor 

037288 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TORNO MECÂNICO H 7,50 120,00 900,00 

037289 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLDA MIG COM FORNECIMENTO DE MATERIAL H 8,00 200,00 1.600,00 

COMPLETO E EQUIPAMENTO 

037290 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLDA ELÉTRICA COM FORNECIMENTO DE MATERIAL H 2,50 150,00 375,00 

COMPLETO E EQUIPAMENTO 

TOTAL 2.875,00 

TOTAL GERAL 7.900,00.  

Emitido por GABRIEL C IPR IAN I, na versão: 5511 p 22/05/201515:1025 

30 DIAS APÓS SKECUCA 



Município de Capanema 
Solicitação 50/2015 

!), 

Pág ina:2 

ALCEU MALDANER 
Secr. Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

Emitido por: GABRIEL C IPR IAN I, na varsk: 5511 p 22/05/20151510:25 



; 

; 	• 

Município de Capanema - PR 

PROJETO BÁSICO 

1. ORGÃOS INTERESSADOS 

1.1. Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos. 

2. OBJETO 

2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DE TORNO MECÂNICO E SOLDAS LEVES EM MÁQUINAS 

PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, em conformidade com o inciso 

II do artigo 24 da Lei 8.666/93. 

3. RESPONSÁVEL PELO PROJETO BÁSICO 

3.1. Alceu Maldaner, Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos. Matrícula N° 2613-

1; 

4. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 
4.1. A realização do presente certame para contratação para realização de pequenos 
serviços especializados de solda e torno para determinadas máquinas pertencentes a frota 
do Município de Capanema — PR, visando o conserto de partes destes bens, como pás, 
cabinas, braços hidráulicos, eixos, entre outras peças essenciais para o funcionamento da 
máquina, pois, devido ao tempo e ao intenso uso, estão se deteriorando e enferrujando. 

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 
5.1. Abaixo segue os tipos de serviços a serem executados, mas máquinas que 
serão reparadas e a quantia juntamente com os valores das horas dos serviços. 

PRODUTO 
UN QUAN 

TIA 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

LOTE 01 — TRATOR ESCAVO CARREGADOR CASE, ANO 1995, COMBUSTÍVEL 
DIESEL, MODELO W20-E. N° DE FROTA 18. 
37288- PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
TORNO MECÂNICO 

HORA 3 120,00 360,00 

37289-  PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
SOLDA MIG COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL COMPLETO E EQUIPAMENTO 

HORA 4 200,00 800,00 

37290- PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
SOLDA ELÉTRICA COM FORNECIMENTO 
DE 	MATERIAL 	COMPLETO 	E 
EQUIPAMENTO 

HORA 2,5 150,00 375,00 

TOTAL DE HORAS 9,5 VALOR TOTAL R$ 
1.535,00 

LOTE 02 — PÁ CARREGADEIRA FIATALLIS, ANO 1998, COMBUSTÍVEL DIESEL, 
MODELO FR12B. N° DE FROTA 17. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

37288- PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
TORNO MECÂNICO 

HORA 7 120,00 840,00 

37289- PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
SOLDA MIG COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL COMPLETO E EQUIPAMENTO 

HORA 6 200,00 1.200,00 

37290- PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
SOLDA ELÉTRICA COM FORNECIMENTO 
DE 	MATERIAL 	COMPLETO 	E 
E QUIPAMENTO 

HORA 2 150,00 300,00 

TOTAL DE HORAS 15 VALOR TOTAL R$ 
2.340,00 

LOTE 03 — TRATOR ESCAVO CARREGADOR MICHEGAN, ANO 1995, 
COMBUSTÍVEL DIESEL, MODELO 55C. N° DE FROTA 14. 
37288- PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
TORNO MECÂNICO 

HORA 2,5 120,00 300,00 

37289- PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
SOLDA MIG COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL COMPLETO E EQUIPAMENTO 

HORA 2 200,00 400,00 

37290- PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
SOLDA ELÉTRICA COM FORNECIMENTO 
DE 	MATERIAL 	COMPLETO 	E 
E QUIPAMENTO 

HORA 3 150,00 450,00 

TOTAL DE HORAS 7,5 VALOR TOTAL R$ 
1.150,00 

LOTE 04 — TRATOR ESCAVO CARREGADOR CASE, ANO 1988, COMBUSTÍVEL 
DIESEL, MODELO W20-B. N° DE FROTA 11. 
37288- PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
TORNO MECÂNICO 

HORA 7,5 120,00 900,00 

37289- PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
SOLDA MIG COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL COMPLETO E EQUIPAMENTO 

HORA 8 200,00 1.600,00 

37290- PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
SOLDA ELÉTRICA COM FORNECIMENTO 
DE 	MATERIAL 	COMPLETO 	E 
EQUIPAMENTO 

HORA 2,5 150,00 375,00 

TOTAL DE HORAS 18 VALOR TOTAL R$ 
2.875,00 

TOTAL GERAL R$ 7.900,00 

6. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. O início da execução dos serviços iniciará após a assinatura do contrato, ou seja, a 

empresa terá até 30 (trinta) dias para entregar as máquinas reparadas no Parque de 

Máquinas de Capanema - PR, responsabilizando-se por qualquer eventualidade que 

ocorrer durante o translado. 

6.2. A empresa deverá fornecer os equipamentos, materiais e mão-de-obra qualificada para 

a boa execução dos serviços. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO E 

ESTIMATIVA 

Alceu Maldaner 

Secretário de Viação, Obras e Serviços 

Urbanos 

AUTORIZAÇÃO 

ndamir Maria de Lara Den 

Prefeita Municipal 

Município de Capanema - PR 

6.3. Os serviços deverão ser executados em oficina própria da Contratada. 

6.4. O transporte das máquinas até a oficina da Contratada para o início dos serviços será 

de responsabilidade da Contratante. 

6.5. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 

6.6. A CONTRATADA ficará obrigada refazer os serviços, a suas expensas, que vier a ser 

recusado, caso este não esteja atendendo as especificações do contrato ou esteja com 

defeitos, sendo que o ato do recebimento provisório não importará sua aceitação. 

6.7. No momento da entrega dos maquinários a Secretaria de Viação, Obras e Serviços 

Urbanos realizará vistoria, emitindo relatório de como os recebeu, apontando os 

assessórios e os eventuais defeitos dos maquinários, colhendo a assinatura do 

representante da Contratada.  

6.7.1. Não sendo realizada a vistoria por parte da CONTRATADA, a CONTRATANTE se 

exime de quaisquer defeitos encontrados no maquinário locado após a sua devolução. 

6.8. O prazo de vigência do contrato será de um mês.  

7. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado por Alceu 

Maldaner, Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos. Matrícula N° 2613-1. 

Capanema, 25 de Maio de 2015. 

Av, Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

DECLARAÇÃO 

Venho por meio desta comprovar que o saldo da licitação Pregão N° 
016/2015, especialmente para serviços de torno e solda, vencido pela empresa 
INCASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA — ME, não 
possui mais saldo positivo, conforme demonstrativo em anexo. Assim, devido à 
urgência dos reparos nas máquinas, solicitou-se a realização de novos serviços, 
conforme especificado e justificado no Projeto Básico. 

Alceu Maldaner 
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - 2015 
Acompanhamento de Registro de Preços 

Pregão 16/2014 

Página:1 

Solicitante: 46237-LUIZ FERNANDO KRUGUEL 	 Entidade: 60-Município de Capanema 
Lote: 001 	Item: 003 	37288 - PRESTAÇÂO DE SERVIÇO DE TORNO MECÂNICO 	 Preço unitário atual: 

Solicitações originais 

N° Solicitação 	Solicitante 	 Quantidade 	 Valor 

120,00 

000050/2014 	46237 LUIZ FERNANDO KRUGUEL 	 200,00 	 24.000,00 

Solicitações de remanejamento 

N° Solicitação 	Solicitante 	 Quantidade 	 Valor 

Total do item: 
	

200,00 (A) 	 24.000,00 

Requisições de compra 

N° Requisição 	Solicitante 	 Qtde - est. 	 Valor - est. 

010134/2014 	46237 LUIZ FERNANDO KRUGUEL 

010306/2014 	46237 LUIZ FERNANDO KRUGUEL 

010307/2014 	46237 LUIZ FERNANDO KRUGUEL 

010511/2014 	46237 LUIZ FERNANDO KRUGUEL 

010640/2014 	46237 LUIZ FERNANDO KRUGUEL 

010641/2014 	46237 LUIZ FERNANDO KRUGUEL 

n946/2014 	46237 LUIZ FERNANDO KRUGUEL 

,...0947/2014 	46237 LUIZ FERNANDO KRUGUEL 

011097/2014 	46237 LUIZ FERNANDO KRUGUEL 

011852/2014 	46237 LUIZ FERNANDO KRUGUEL 

011853/2014 	46237 LUIZ FERNANDO KRUGUEL 

012510/2014 	46237 LUIZ FERNANDO KRUGUEL 

Total requisitado: 

Saldo: 

Lote: 001 	Item: 004 37289 - PRESTAÇÂO DE SERVIÇO DE SOLDA MIG COM 

Solicitações originais 

N° Solicitação 	Solicitante 

000050/2014 	46237 LUIZ FERNANDO KRUGUEL 

Solicitações de remanejamento 

N° Solicitação 	Solicitante 

Total do item: 

Requisições de compra 

N° Requisição 	Solicitante 

010134/2014 	46237 LUIZ FERNANDO KRUGUEL 

01""`R/2014 	46237 LUIZ FERNANDO KRUGUEL 

01 	//2014 	46237 LUIZ FERNANDO KRUGUEL 

010512/2014 	46237 LUIZ FERNANDO KRUGUEL 

010641/2014 	46237 LUIZ FERNANDO KRUGUEL 

010946/2014 	46237 LUIZ FERNANDO KRUGUEL 

010947/2014 	46237 LUIZ FERNANDO KRUGUEL 

011097/2014 	46237 LUIZ FERNANDO KRUGUEL 

011852/2014 	46237 LUIZ FERNANDO KRUGUEL 

011853/2014 	46237 LUIZ FERNANDO KRUGUEL 

Total requisitado: 

Saldo: 

Lote: 001 	Item: 005 37290 - PRESTAÇÂO DE SERVIÇO DE SOLDA ELÉTRICA COM 

Solicitações originais 

N° Solicitação 	Solicitante 

000050/2014 	46237 LUIZ FERNANDO KRUGUEL 

Solicitações de remanejamento 

N° Solicitação 	Solicitante 

Total do item: 

Requisições de compra 

10,00 1.200,00 

8,00 960,00 

15,00 1.800,00 

10,00 1.200,00 

40,00 4.800,00 

25,00 3.000,00 

17,00 2.040,00 

12,00 1.440,00 

27,00 3.240,00 

12,00 1.440,00 

18,00 2.160,00 

6,00 720,00 

200,00 (B) 24 000,00 

0,00 (C=A-B) 0,00 

Preço unitário atual: 200,00 

Quantidade Valor 

100,00 20.000,00 

Quantidade Valor 

100,00 (A) 20.000,00 

Qtde - est. Valor - est. 

10,00 2.000,00 

7,00 1.400,00 

10,00 2.000,00 

5,00 1.000,00 

5,00 1.000,00 

10,00 2.000,00 

11,00 2.200,00 

18,00 3.600,00 

18,00 3.600,00 

6,00 1.200,00 

100,00 (B) 20.000,00 

0,00 (C=A-B) 0,00 

Preço unitário atual: 150,00 

Quantidade Valor 

100,00 15.000,00 

Quantidade Valor 

100,00 (A) 	 15.000,00 

Emitido por GABRIEL C IPR !ANI, na versão. 5511 q 26/05/2015 0958'08 



Município de Capanema - 2015 
Acompanhamento de Registro de Preços 

Pregão 16/2014 

Página:2 

N° Requisição Solicitante Qtde - est. Valor - est. 

010134/2014 46237 LUIZ FERNANDO KRUGUEL 12,00 1.800,00 

010306/2014 46237 LUIZ FERNANDO KRUGUEL 15,00 2.250,00 

010307/2014 46237 LUIZ FERNANDO KRUGUEL 8,00 1.200,00 

010511/2014 46237 LUIZ FERNANDO KRUGUEL 6,00 900,00 

010512/2014 46237 LUIZ FERNANDO KRUGUEL 3,00 450,00 

010641/2014 46237 LUIZ FERNANDO KRUGUEL 9,00 1.350,00 

010946/2014 46237 LUIZ FERNANDO KRUGUEL 9,00 1.350,00 

010947/2014 46237 LUIZ FERNANDO KRUGUEL 7,00 1.050,00 

011852/2014 46237 LUIZ FERNANDO KRUGUEL 8,00 1.200,00 

011853/2014 46237 LUIZ FERNANDO KRUGUEL 12,00 1.800,00 

012510/2014 46237 LUIZ FERNANDO KRUGUEL 11,00 1.650,00 

Total requisitado: 100,00 (B) 15.000,00 

Saldo: 0,00 (C=A-B) 0,00 

Critério de seleção 

Entidade da licitação: 50 
Exercido da licitação: 2014 
Tipo da licitação: Pregão 
Número da licitação: 16 
Fornecedor: 77 INCASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGR 'COLAS LTDA - ME 

Emitido por' GABRIEL C IPR IAN I, na versão: 5511 q 26/05/2015 09:58:08 



Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

JUSTIFICATIVA PARA A DISPENSA DE LICITAÇAO N° 005/2015 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TORNO MECÂNICO E SOLDAS LEVES EM MÁQUINAS 
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, em conformidade com o inciso 
II do artigo 24 da Lei 8.666/93. 

Total: 7.900,00. 

Justifica-se a Dispensa de Licitação dos serviços abaixo relacionados devido à 
necessidade de reparos imediatos em algumas máquinas pertencentes ao Município de 
Capanema — PR, para que estas tenham novamente condições de trabalho e retornem aos 
trechos para suprir a grande demanda de serviços. Cito também que é possível esta 
contratação em virtude de estar plenamente amparada pela Lei 8.666/93, Artigo 24, inciso 
II, salientando ainda que os preços oferecidos estão compatíveis com os praticados no 
mercado, conforme verificado pela Administração através de pesquisa de preços através 
de orçamentos obtidos com 03 empresas distintas. 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na 
alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, 
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei n° 9.648, de 1998). 

Diante dos fatos citados a Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos do 
Município de Capanema - PR opina pela legalidade na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE TORNO MECÂNICO E 
SOLDAS LEVES EM MÁQUINAS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
- PR, com Dispensa de Licitação por haver amparo legal na presente solicitação. 

Capanema-Pr, 25/05/2015. 

Alceu Maldaner 
Secretario de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE TORNO MECÂNICO E SOLDAS LEVES PERTENCENTE À 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

PRODUTO 
UN QUANT VALOR 

UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

LOTE 01- TRATOR ESCAVO CARREGADOR CASE, ANO 1995, COMBUSTÍVEL DIESEL, 

MODELO W20-E. Nº DE FROTA 18. 	',-) 	k- 	-kcjax.0 	À ( )00 
37288- PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TORNO MECÂNICO HORA 3 120,00 360,00 
37289- PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLDA MIG COM 
FORNECIMENTO 	DE 	MATERIAL 	COMPLETO 	E 
EQUIPAMENTO 

HORA 4 200,00 800,00 

37290- PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLDA ELÉTRICA 

COM FORNECIMENTO DE MATERIAL COMPLETO E 
EQUIPAMENTO 

HORA 2,5 150,00 375,00 

TOTAL DE HORAS 9,5 VALOR TOTAL R$ 
1.535,00 

LOTE 02 - PÁ CARREGADEIRA FIATALLIS, ANO 1998, COMBUSTÍVEL DIESEL, MODELO 

FR12B. N2  DE FROTA 17. 	,C,O,y,.:c"..-Qr)a----  - ) 6̀k•À O 
37288- PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE/ TORNO MECÂNICO HORA 7 120,00 840,00 
37289- PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLDA MIG COM 

FORNECIMENTO 	DE 	MATERIAL 	COMPLETO 	E 
EQUIPAMENTO 

HORA 6 200,00 1.200,00 

37290- PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLDA ELÉTRICA 

COM FORNECIMENTO DE MATERIAL COMPLETO E 
EQUIPAMENTO 

HORA 2 150,00 300,00 

TOTAL DE HORAS 15 VALOR TOTAL R$ 
2.340,00 

LOTE 03 - TRATOR ESCAVO CARREGADOR MICHEGAN, ANO 1995, COMBUSTÍVEL 

DIESEL, MODELO 55C. N2  DE FROTA 14. ,`) ;2 pf\. - 4 IJ 	O 
37288- PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TORNO MECÂNICO HORA 2,5 120,00 300,00 
37289- PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLDA MIG COM 

FORNECIMENTO 	DE 	MATERIAL 	COMPLETO 	E 

EQUIPAMENTO 

HORA 2 200,00 400,00 

37290- PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLDA ELÉTRICA 

COM FORNECIMENTO DE MATERIAL COMPLETO E 

EQUIPAMENTO 

HORA 3 150,00 450,00 

TOTAL DE HORAS 7,5 VALOR TOTAL R$ 
1.150,00 

LOTE 04 - TRATOR ESCAVO CARREGADOR CASE, ANO 1988, COMBUSTÍVEL DIESEL, 

MODELO W20-B. Nº DE FROTA 11. s.2 (:, (-4_ --- 	À ti-) C? O , 	4 t  00 
37288- PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TORNO MECÂNICO HORA 7,5 120,00 900,00 

37289- PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLDA MIG COM 

FORNECIMENTO 	DE 	MATERIAL 	COMPLETO 	E 

EQUIPAMENTO 

HORA 8 200,00 1.600,00 

37290- PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLDA ELÉTRICA 

COM FORNECIMENTO DE MATERIAL COMPLETO E 

EQUIPAMENTO 

HORA 2,5 150,00 375,00 

TOTAL DE HORAS 18 VALOR TOTAL R$ 
2.875,00 

TOTAL GERAL R$ 7.900,00 



COMPLEMENTO: 	 BAIRRO: 

TELEFONE:4,  é 	55 	CONTATO:  , r-413t  

r= 
75.. 

INC AS 
EPP 

nci, 1142 - Centro 
PANEMA - PR 

fti 

«37U~ 	 44- 

ORÇAMENTO 

RAZÃO SOC1At:  

CNPJ: 	 5 2-C601-4-4AIL: 	 (5r-1 	. 	ga- 

ENDEREçoPLr  • ._/(-) i.g glo 	 - 

CIDADE:  C;;;1‘273-/ -é-/-11,3  

 

UF:  Re,  

 

ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE TORNO MECÂNICO E 

SOLDAS LEVES PERTENCENTES Â ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -

PR 

MODALIDADE: EM ANÁLISE. 
PRAZO DE ENTREGA: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 
VALIDADE: 30 DIAS. 

PRODUTO 
UNID QUANT VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

37288 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TORNO 

MECÂNICO HORA 
20 

J2  2'4' CO 

37289 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLDA MIG 
COM FORNECIMENTO DE MATERIAL COMPLETO E 

EQUIPAMENTO 
HORA 

20 
2,(3(  do 4.,...› (A0 

37290 - PRESTAÇÃO 	DE SERVIÇO 	DE SOLDA 

ELÉTRICA COM 	FORNECIMENTO DE MATERIAL 

COMPLETO E EQUIPAMENTO 
HORA 

10 

ppt00/.6% 00 

TOTAL 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 



ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: 	r  10/2/1 10 UI()  

CNPJ:  00 21)0 go ox 1-0y  

ENDEREÇo:  ti 49 4,4-,c/9  

COMPLEMENTO: 

E-MAIL: 

   

     

  

BAIRRO: 

 

      

TELEFONE:  gé 3552' 4 2- 3 	 CONTATO: 	  

CIDADE: 	  

ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE TORNO MECÂNICO E 

SOLDAS LEVES PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -

PR 

MODALIDADE: EM ANÁLISE. 
PRAZO DE ENTREGA: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 
VALIDADE: 30 DIAS. 

PRODUTO 
UNID QUANT VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

37288 	- 	PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇO 	DE 	TORNO 

MECÂNICO HORA 

20 

/142' 
40c 
, Z 	iredt  

37289 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLDA MIG 

COM FORNECIMENTO DE MATERIAL COMPLETO E 

EQUIPAMENTO 
HORA 

20 

to132;f43  4 ,i6at' 

37290 	- 	PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇO 	DE 	SOLDA 

ELÉTRICA 	COM 	FORNECIMENTO 	DE 	MATERIAL 

COMPLETO E EQUIPAMENTO 
HORA 

10 

1  QW500 

TOTAL 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

I  00 260,540/000y1  
021 ?r,0144(le 
jt.lot ROSEATO WOLF 

me CNICIA • SIE 

Ar Patiná. 1012 
1 85760-000 Capanema • Para2i „s. 

UF:  ?P?.  



i21.425.680/0001-391 
DIEGO RAFAEL ZANATTA 

2pend a, 2422 
Barracão 01 - Bairro Silo Cristóvão 

85760-000 - CAPANEMA - PR 

ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL:  OiNo P/4W L 2r1,Jq rr4 rY)- 

CNPJ: 	2/2d.,5»)(403i-igE-MATE: 	  

ENDEREÇO:  At( 	,p)cr.:_xi&-. ..) r,M 	2 )1 2  

COMPLEMENTO:AW  fiLÁD 	BAIRRO:  ØU 	,A7ca t  

TELEFONE:  li-lh).gglio 	CONTATO: 	  

CIDADE: 	AP:Af3(.(10A 	UF: 	 

ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE TORNO MECÂNICO E 

SOLDAS LEVES PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -

PR 

MODALIDADE: EM ANÁLISE. 

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 30 DIAS. 

PRODUTO 
UN ID QUANT VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

37288 	- 	PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇO 	DE 	TORNO 

MECÂNICO HORA 

20 1.6-79,40  3  0  so. ce  

37289 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLDA MIG 

COM FORNECIMENTO DE MATERIAL COMPLETO E 

EQUIPAMENTO 
HORA 

20 

253'0© 5•~-00 

37290 	- 	PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇO 	DE 	SOLDA 

ELÉTRICA 	COM 	FORNECIMENTO 	DE 	MATERIAL 

COMPLETO E EQUIPAMENTO 
HORA 

10 

,163.co j430.4‹, 

TOTAL 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 



Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 

DÉCIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
INCASUL INDÚSTRIA DE CARROCERIAS SUDOESTE LTDA -EPP 

CNPJ n' 75.978.452/0001-41 
Folha 02 

Veículos Automotores, Posto de Molas, Serviços de Tomo e Carpintaria e ',Transporte 
Rodoviário de Cargas. 

Parágrafo Primeiro: Em virtude da modificação da Cláusula Terceira da Nona 
Alteração do Contrato Social Consolidado, a Cláusula do objeto social passa a ter a seguinte 
redação: O objeto social é Fabricação de Máquinas e Equipamentos para a Agricultura e 
Pecuária, Peças e Acessórios, Exceto para Irrigação, Comércio Varejista de Peças para 
Veículos Automotores, Posto de Molas, Serviços de Torno e Carpintaria e Transporte 
Rodoviário de Cargas. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Primeira da Nona Alteração do Contrato 
Social Consolidado, onde constava o nome empresarial da sociedade INCASUL INDÚSTRIA 
DE CARROCERIAS SUDOESTE LTDA - EPP, passando a ser INCASUL INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - EPP, sem solução de 
continuidade, assumindo o ativo e o passivo da sucedida. 

Parágrafo Primeiro: Em virtude da modificação, a Cláusula Primeira da Nona 
Alteração do Contrato Social Consolidado passa a ter a seguinte redação: A sociedade girará 
sob o nome empresarial de INCASUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE IMPLEMENTOS 
AGRÍCOLAS LTDA - EPP. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 
CLÁUSULA QUARTA: Da Consolidação do Contrato - A vista da modificação ora ajustada 
e em consonância com o que determina o Art. 2.031 da Lei n° 10.406/2002, os sócios 
RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim 
sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, 
adequado às disposições da referida Lei n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa 
a ter a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
INCASUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA EPP 

CNPJ n° 75.978.452/0001-41 

1. GILBERTO CIRILO MARCELLO, brasileiro, natural de Capanema, Paraná, 
divorciado, nascido em 10/01/1958, empresário, inscrito no CPF n° 284.927.499-20, 
portador do Documento de Identidade RG n° 1.414.933 — SSP/PR, residente e 
domiciliado em Capanema, Estado do Paraná, à Rua Padre Cirilo, s/d, Centro, CEP 
85760-000; 

2. ROBERTO CARLOS MARCELLO, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão 
Universal de Bens, empresário, inscrito no CPF n° 407.765.819-53, portador do 
Documento de Identidade RG n° 1.723.691 — SSP/PR, residente e domiciliado em 
Capanema, Estado do Paraná, à Avenida Independência, s/n°, Centro, CEP 85760-000; 

3. ILBERTO ANTÔNIO MARCEao, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão 
Universal de Bens, empresário, inscrito no CPF n° 488.519.309-53, portador do 
Documento de Identidade RG n°  3.500.748-2 — SSP/PR, residente e domiciliado em 
Capanema Estado do Paraná, à Rua Paraib 113-9-,-CNro, CEP 85760-000; 

'r6-feitin 	 . 
,rtifico que este dwumento e cópiér • 

J.o ori 
Cpenema, 	 OS 



CLAUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas 
prazo é indeterminado. 

em 19 de Junho de 1974, e seu 

:3-ritg'xi...+,iJ 	i. • 	i i i- 
2artifioó que eete documento é cópia 

original. 
Cmponeme, 

Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
DÉCIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

INCASUL INDÚSTRIA DE CARROCERIAS SUDOESTE LTDA - EPP 
CNPJ n° 75.978.452/0001-41 

Folha.0.3 

4. PAULO MARCELO, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão Universal Bens,. " 
empresário, inscrito no CPF n' 555.124.539-04, portador do Documento de Identidade 
RG n° 3.643.808-8 — SSP/PR, residente e domiciliado em Capanema, Estado do 
Paraná, å Rua Paraíba, sin", Centro, CEP 85760-000; 

5. PEDRO MARCELO, brasileiro, casado pelo regime de Comunhão Universal de Bens, 
empresário, inscrito no CPF n° 555.124.969-72, portador do Documento de Identidade 
RG n° 3.397.962-2 — SSP/PR residente e domiciliado em Capanema, Estado do 
Paraná, à Rua Paraíba, sin', Centro, CEP 85760-000; 

6. TEREZINHA MARCELO, brasileira, casada pelo Regime de Comunhão Universal de 
Bens, empresária, inscrita no CPF n° 008.075.959-93, portadora do Documento de 
Identidade RG n° 1.723.852 — SSP/PR, residente e domiciliada em Capanema, Estado 
do Paraná, å Rua Paraíba, s/n", Centro, CEP 85760-000, únicos sócios componentes da 
sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de INCASUL 
INDÚSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA — EPP, com 
sede na Avenida Independência, n° 1142, Centro, CEP 85760-000, registrada na Junta 
Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 41201599370 em 19/06/1974 e 
posteriores alterações sob n's.: 186.293 em 31/05/1976, 207.358 em 15/07/1977, 
240.589 em 14/12/1979, 281.561 em 30/09/1982, 380.160 em 29/07/1987, 45339-9 
em 26/05/1990, 46908-0 em 17/09/1990, 20033886008 em 15/01/2004 e 
20098690744 em 14/01/2010, resolvem consolidar o contrato social, mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial INCASUL INDÚSTRIA 
E COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA — EPP. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem a sua sede na Avenida Independência, n° 1142, 
Centro, Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000. 
CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social é Fabricação de Máquinas e Equipamentos para a 
Agricultura e Pecuária, Peças e Acessórios, Exceto para irrigação, Comércio Varejista de 
Peças para Veículos Automotores, Posto de Molas, Serviços de Torno e Carpintaria e 
Transporte Rodoviário de Cargas. 
CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de R$ 100.000.00 (cem mil reais), dividido em 
100.000 (cem mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada urna, já integralizadas 
em moeda corrente do País assim subscritas: 
SÓCIOS PART.% QUOTAS VALORES EM R$ 
TEREZINHA MARCELO 50 % 50.000 50.000,00 
ILBERTO ANTÓNIO MARCELLO 12 % 12.000 12.000,00 
GILBERTO CIRILO MARCELLO 12 % 12.000 12.000,00 
ROBERTO CARLOS MARCELLO 10 % 10.000 10.000,00 
PAULO MARCELO 8 % 8.000 8.000,00 

PEDRO MARCELO 8 % ,8.000 8.000,00 
TOTAL 19," 0.000 100.000,00 



Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 
DÉCIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 

INCASUL INDÚSTRIA DL CARROCERIAS SUDOESTE LTDA - EPP 
CNPJ n° 75.978.452/0001-41 

Folha. 04 

CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou'transferidas 
sem o expresso consentimento da sociedade, cabendo, em igualdade de preços e condições, o 
direito de preferência ao sócio que queira adquiri-la, no caso de algum quotista pretender 
ceder as que possui, observando o seguinte: 
I — Os sócios deverão ser comunicados por escrito para se manifestarem à respeito da 
preferência no prazo de 60 (sessenta) dias; 
II — Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem ou 
havendo sobras, poderão as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiros. 
CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade é exercida pelo sócio ILBERTO 
ANTÔNIO MARCELLO, com poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do 
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em lavor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios. 
CLÁUSULA NONA: Ao término do exercício social, em 31 de Dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do Inventário, do 
Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultado Econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, Os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: As deliberações relativas a todos os assuntos relevantes 
para a sociedade, serão definidas na reunião de sócios. 

Parágrafo Único: Quando as deliberações dos sócios forem formalizadas em alteração 
contratual, quando tomadas por todos os sócios e por esses assinada, fica dispensada neste 
caso, a reunião de sócios conforme artigo 1.072 do Novo Código Civil. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado 
e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O administrador declara sob as penas da Lei, de que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUI —A: A socieda 	qualquer tempo, abrir ou fechar filial 
ou outra depeitfíência, media tt alteração c 	unada por todos os sócios. 

1 r2I7Mitt212¡ E'AUc'tti;:p. 	
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Aberto Cirilo Marcello 
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önio Marcello 

Alteração Contratual 

SOCIEDADE LIMITADA 

DÉCIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL. DA SOCIEDADE 
INCASUL INDÚSTRIA DE CARROCERIAS SUDOESTE LTDA EPP 

CNPJ n' 75.978.452/0001-41 
Folha 05 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: As omissões ou dúvidas que possam serificitadas sobre o 
presente contrato serão supridas ou resolvidas com base na Lei n° 10.406, de 1'0 de Janeiro de 
2002, e noutras disposições legais que lhes forem aplicáveis. Ainda permanecendo dúvidas 
reger-se-å pelas normas da sociedade anônima. 
CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA: Fica eleito o foro de Capanema, Estado do Paraná, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam a presente alteração em três vias. 

Capanema-PR, 19 de Outubro de 2011. 

J  _ 

444051414bAs 
Terezinha MarcelO 

. 	 . 
JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE CASCAVEL 
CERTIFICO e REGISTRO EM 01,4 

SO8 NÚMERO 	å 	'4: 
Protocolo: 11/012032-8,  DE 20/10/2011  

SEBASTIAO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

75.978.452/0001-41 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

30/09/1966 

NOME EMPRESARIAL 

INCASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA - ME 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

28.33-0-00 - Fabricaçâo de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, peças e acessórios, exceto para 
irrigação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
25.39-0-01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURÍDICA 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 

AV INDEPENDENCIA 
NÚMERO 

1142 
COMPLEMENTO 

CEP 

85.760-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(46) 5521-141 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/09/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 22/05/2015 às 17:05:20 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 	 hdp://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnp...  
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

Consulta QSA / Capital Social Voltar 
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http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/C...  

Ir N 
.; 	i i. 	_ - 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: INCASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA - ME 
CNPJ: 75.978.452/0001-41 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as 
contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 
24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 13:48:17 do dia 16/02/2015 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 15/08/2015. 
Código de controle da certidão: 68A7.DE8B.0217.7FF5 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CAIXA ECONÓWCA FEDERAL 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirP...  

• , 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	75978452/0001-41 

Razão Social: INCASUL INDUSTRIA DE CARROCERIAS SUDOESTE LTDA 

Endereço: 	AV INDEPENDENCIA SN / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 17/05/2015 a 15/06/2015 

Certificação Número: 2015051703232268339135 

Informação obtida em 22/05/2015, às 17:06:04. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www. ca  ixa . g ov.br 

de 1 	 25/05/2015 17:06 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

00023 

GOVERNO DO ESTADO 
Secretaria de Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 013307249-85 

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 75.978.452/0001-41 
Nome: INCASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
itureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 14/10/2015 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br   

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (16/06/2015 17:27:50) 
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Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 16/08/2015, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 1784/2015 CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
C2HJF2QETMM44X4U9T 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: INCASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA -
ME 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

965 	 75.978.452/0001-41 	33500057 - 99 
ENDEREÇO 

123 

AV INDEPENDÊNCIA, 1142 - CENTROCEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, peças e acessórios, exceto para irrigação, 
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores, Transporte rodoviário de carga, exceto 
produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional, Serviços de usinagem, tornearia e 
solda 

Certidão emitida no dia Capanema, 17 de Junho de 2015. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: C2HJF2QETMM44X4U9T 

http://servícos.capanema.pr.gov.br:74741esportal/stmcertidao.view.logic?ideertidaty--16644 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: INCASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA - 
ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 75.978.452/0001-41 
Certidão n°: 102432800/2015 
Expedição: 22/05/2015, às 17:04:51 
Validade: 17/11/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que INCASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS 
LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
75.978.452/0001-41, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

17,,--,v .,cias e .3,vgestó-,,s,, 
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Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

PROCESSO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO 

N° 005/2015 

Contratante: 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60. 
AVENIDA PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, N° 1080 - CENTRO 
CEP: 85.760-000 — CAPANEMA — PARANÁ. 

Contratada: 

NOME DO CREDOR: INCASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS LTDA - ME 
CNPJ: 75.978.452/0001-41 
ENDEREÇO: AVENIDA INDEPENDÊNCIA, N° 1142 - CEP: 85.760-000 
BAIRRO: CENTRO - CIDADE/UF: Capanema/PR 
VALOR TOTAL: R$ 7.900,00. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TORNO MECÂNICO E SOLDAS LEVES EM MÁQUINAS 
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, em conformidade com o inciso 
II do artigo 24 da Lei 8.666/93. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

Processo de Dispensa: 005 
	

Capanema - PR, 25/05/2015. 

PROTOCOLO NÚMERO: 005 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 

PARA: DEPTO. DE CONTABILIDADE; 
DEPTO. JURÍDICO; 
COMISSÃO LICITAÇÃO. 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio número 005 o 
presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1-  à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente à despesa; 

2 - à elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório; 

3- à elaboração da minuta da dispensa de licitação e da minuta do contrato; 

4- ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 03 acima. 

Cordialmente, 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Processo dispensa: 005 	 CAPANEMA, 25/05/2015. 

PROTOCOLO NÚMERO: 005 

DE: DEPTO DE CONTABILIDADE 
PARA: PREFEITA MUNICIPAL 

Em atenção ao oficio número 005 expedido em 25/05/2015 informamos a existência 
de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações 
decorrentes da contratação constante do oficio número supra, sendo que o pagamento será 
efetuado através da Dotação Orçamentária; 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2015 1480 08.001.26.782.2601.2262 000 
2015 1590 08.002.15.452.1501.2154 000 
2015 1600 08.002.15.452.1501.2154 511 
2015 2410 10.001.20.606.2001.2210 000 

Cordialmente, 

CPF: 723.903.959-53 
Téc. Cont. 	 3/0-2 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax.46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

CONTRATO N° 059/2015 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA 

INCASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS 

AGRICOLAS LTDA - ME. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, sem vínculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 
75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela 
Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, de outro lado a empresa 
INCASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA - ME, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 75.978.452/0001-41, situada a AV INDEPENDÊNCIA, n° 1142 
- CEP: 85.760-000 - BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a) 
ILBERTO ANTONIO MARCELLO, inscrito no CPF n° 488.519.309-53, residente e domiciliado 
em Capanema/PR, doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente Contrato 
nos termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às 
condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade Processo dispensa N° 005/2015, 
que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estipuladas: 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DE TORNO MECÂNICO E SOLDAS LEVES EM MÁQUINAS PERTENCENTES 

AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, em conformidade com o inciso II do artigo 24 da Lei 

8.666/93 e especificado na proposta apresentada pela Contratada. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins 

de direito, obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Processo de 

Dispensa N° 005/2015, juntamente com a proposta da CONTRATADA. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1- Os serviços contratados serão realizados por execução indireta, sob o regime de empreitada 

por preço unitário. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- DO LOCAL E FORMA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO  

3.1. Os serviços serão executados conforme o disposto no Processo de Dispensa N° 005/2015 e 

na proposta apresentada pela Contratada. 

3.2. A CONTRATADA deverá executar os serviços utilizando-se de mão de obra e 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços a serem prestados, no Processo de 

Dispensa N° 005/2015 e na proposta apresentada. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

a) Tomar todas as providências necessárias à fiel execução do serviço objeto deste 

Contrato, especialmente no que tange ao fornecimento de materiais, equipamentos e mão de 

obra; 

b) Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Contrato; 

c) Promover a execução do serviço dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em 

observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa 

técnica; 

d) Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, 

atendendo prontamente a quaisquer reclamações; 

e) Adotar medidas para a prestação de serviços solicitada, observando todas as condições 

e especificações aprovadas pela CONTRATANTE; 

P Cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidos; 

g) Substituir imediatamente qualquer material e refazer qualquer serviço que não 

atenda às normas sem direito a ressarcimento e sem ônus para a CONTRATANTE; 

h) Observar, rigorosamente, a legislação e as normas regulamentares emanadas pelos 

Órgãos competentes; 

i) Atentar-se para as normas relativas a volumes e outras, quando do transporte dos 

objetos; 

j) Encaminhar à CONTRATANTE a Nota Fiscal/Fatura correspondendo aos serviços 

executados, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a finalização destes. 

k) A Contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

1) O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, especialmente no que 

se refere à qualidade e durabilidade dos serviços prestados e materiais utilizados. 

m) Fornecer todos os materiais necessários para a execução dos serviços. 

5. CLÁUSULA QUINTA—DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA. DISCRIMINAÇÃO DOS 

SERVICOS  

5.1. Os serviços serão prestados da seguinte forma: 

Av. Pedro Viriel° Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Item Descrição do produto/serviço Prestador Unidade 
de medida 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TORNO MECÂNICO INCASUL H 3,00 120,00 
2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLDA MIG COM 

FORNECIMENTO 	DE 	MATERIAL 	COMPLETO 	E 
EQUIPAMENTO 

INCASUL H 4,00 200,00 

3 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLDA ELÉTRICA 
COM FORNECIMENTO DE MATERIAL COMPLETO E 
EQUIPAMENTO 

INCASUL H 2,50 150,00 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TORNO MECÂNICO INCASUL H 7,00 120,00 
2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLDA MIG COM 

FORNECIMENTO 	DE 	MATERIAL 	COMPLETO 	E 
EQUIPAMENTO 

INCASUL H 6,00 200,00 

3 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLDA ELÉTRICA 
COM FORNECIMENTO DE MATERIAL COMPLETO E 
EQUIPAMENTO 

INCASUL H 2,00 150,00 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TORNO MECÂNICO INCASUL H 2,50 120,00 
2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLDA MIG COM 

FORNECIMENTO 	DE 	MATERIAL 	COMPLETO 	E 
EQUIPAMENTO 

INCASUL H 2,00 200,00 

3 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLDA ELÉTRICA 
COM FORNECIMENTO DE MATERIAL COMPLETO E 
EQUIPAMENTO 

INCASUL H 3,00 150,00 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TORNO MECÂNICO INCASUL H 7,50 120,00 
2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLDA MIG COM 

FORNECIMENTO 	DE 	MATERIAL 	COMPLETO 	E 
EQUIPAMENTO 

INCASUL H 8,00 200,00 

3 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLDA ELÉTRICA 
COM FORNECIMENTO DE MATERIAL COMPLETO E 
EQUIPAMENTO 

INCASUL H 2,50 150,00 

6. CLÁUSULASEXTA • DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas disposições 

estabelecidas no Processo de Dispensa de Licitação, na proposta apresentada pela Contratada, 

e ainda, em consonância com a Lei Federal Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações; 

b) assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a contratação; 

c) permitir, durante a vigência do contrato, o acesso dos representantes ou prepostos 

da CONTRATADA ao local da prestação de serviços, desde que devidamente identificados; 

d) encaminhar à CONTRATADA a Ordem de Serviço, contendo todas as informações 

necessárias para a prestação do serviço, objeto deste contrato; 

e) acompanhar, controlar e avaliar a prestação de serviço, observando os padrões de 

qualidade e segurança exigidas, através da unidade responsável pela gestão do contrato; 

f) prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente 

necessárias à execução do serviço; 

 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

g) poderá exigir, a qualquer tempo, que a contratada refaça o serviço que julgar 
insuficientes, inadequados ou prejudiciais; 

h) atestar as faturas correspondentes à prestação do serviço, por intermédio do servidor 
competente; 

i) efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços, no prazo estabelecidos, desde 

que cumpridas todas as formalidades e exigências previstas. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO  

7.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR DO CONTRATO  
8.1. O valor do contrato é de R$ 7.900,00 (Sete mil e novecentos reais). 
8.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais 

de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

9. CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA 

9.1. O prazo de vigência do Contrato será de 30 (trinta) dias, a partir da data da assinatura, 

podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no parágrafo primeiro do artigo 57 

da Lei ri 8.666, de 1993. 

9.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 	  e 

encerramento em 	  

10. CLÁUSULA DÉCIMA- DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR em parcela única. 

10.2. O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento 
definitivo dos serviços. 
10.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 
endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br, ou 
entregue em mãos das servidoras designadas, para fins de liquidação de empenho.  
10.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

10.5. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado 

da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o 

pagamento. 

10.6. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 
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Fiscais e/ou Faturas. 

10.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de 

preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros 
C NPJs . 

10.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, 

que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores 

do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA 
apresente situação regular. 

10.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento 
ou atualização monetária do valor devido. 

10.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo 

mês do pagamento. 

b) Termo de recebimento definitivo do objeto. 

10.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 

disposições contratuais. 

10.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 

pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

10.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 

para a Contratante. 

10.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

	

10.14.1. 	Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

	

10.14.2. 	Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à contratada do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem 

como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 

Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 
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10.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

10.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 

e/ou indenizações devidas pela contratada. 

10.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à contratada será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, 

com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

10.18. É vedado à contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

10.19. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela CONTRATADA de acordo com os seguintes 

procedimentos: 

10.19.1. A CONTRATANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da 

apresentação da Nota Fiscal, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a Nota relatada 

pela CONTRATADA, bem como para avaliar a conformidade dos serviços executados. 

10.19.1.1. No caso de etapas não concluídas, serão pagos apenas os serviços efetivamente 

executados, devendo a CONTRATADA regularizar o cronograma na etapa subsequente. 

10.19.1.2. A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a exime de 

qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços 

executados. 

10.20. 	Após a aprovação, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor aprovado. 

10.21. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos exigidos 

neste Edital. 

10.21.1. O "atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade da 

Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA com os serviços efetivamente 

executados. 

10.22. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos, havendo 

desconformidade na execução dos serviços identificada pela Secretaria de Viação, Obras e 

Serviços Urbanos ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

10.23. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
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regularidade do cadastramento da CONTRATADA no SICAF e/ou nos sites oficiais, devendo 

seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

10.24. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991. 

10.24.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o 

disposto na Lei Complementar n° 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

10.24.2. 	A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.25. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 

em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou 

por outro meio previsto na legislação vigente. 

10.26. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

10.27. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

10.28. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se 

a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

11.1. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por 

meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 
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solicitação dos serviços, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e 

relacionar os serviços a que vierem ser recusados. 

11.1.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 

verificadas. 

11.1.2. A CONTRATADA fica obrigada a refazer, às suas expensas, no todo ou em parte, o 

serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes dos serviços 

executados, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de 

Recebimento Definitivo. 

11.2. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 

reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 

do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 (cinco) dias anteriores à 

exaustão do prazo. 

11.3. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PREÇOS 

12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 
DOTAÇÕES 
Exercício da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de recurso 

2015 1480 08.001.26.782.2601.2262 000 

2015 1590 08.002.15.452.1501.2154 000 

2015 1600 08.002.15.452.1501.2154 511 

2015 2410 10.001.20.606.2001.2210 000 

13.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício 

subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou 

apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO  

14.1. A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, 
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fiscalização e avaliação por representante da CONTRATANTE, para este fim especialmente 

designado, com as atribuições específicas determinadas na Lei n° 8.666, de 1993, conforme 

detalhado no Contrato e na proposta apresentada pela Contratada. 

14.1.1. 	O representante da Contratante deverá ser profissional habilitado e com a 

experiência técnica necessária para o acompanhamento e controle da execução dos serviços. 

14.2. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não 

excluem a responsabilidade da CONTRATADA e nem confere à CONTRATANTE 

responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos 

na execução dos serviços contratados. 

14.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora 

contratados, prestados em desacordo com o presente Processo de Dispensa e com o contrato. 

14.4. As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da CONTRATANTE 

encarregado da fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas pela 

CONTRATADA, ou, nesta impossibilidade, justificadas por escrito. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES  

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

15.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.2.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

15.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, da Lei 8.666/93, o reajuste 

será convencionado pelas partes no respectivo aditamento, respeitando-se o índice 

INP C/IB GE . 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 	DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

16.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da execução 

do contrato: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
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e) Comportar-se de modo inidôneo; 

Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 
16.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

16.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 
I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 2 % por hora de atraso na entrega completa dos serviços, calculada sobre 

o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, 

a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou 

condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na 

reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por 

ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade 

de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução 

total do contrato. 

III-  Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 

decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
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16.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

16.5- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na 

Lei n° 9.784/99. 

16.6- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

16.7- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

16.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão Permanente 

de Licitação. 

16.9- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

16.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

16.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

16.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

17.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 

forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

18.1-Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
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b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, memoriais, 

projetos e prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão do serviço, nos prazos estipulados; 

d) O atraso injustificado no início do serviço; 

e) A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

A subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste 

Processo de Dispensa e no contrato; 

g) A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração e autorização em contrato. 

O O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

j) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 

67 da Lei n° 8.666/93; 

k) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

1) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

m) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 

n) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas 

e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 

contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

o) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

p) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à 

contratada, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até que seja normalizada a situação; 

q) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes do serviço, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
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r) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução 

do serviço, nos prazos contratuais; 

s) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato; 

t) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo 

das sanções penais cabíveis. 

18.2- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

18.3. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

18.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

18.5. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida 

dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolução da garantia, se houver; 

b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

18.1. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 

garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 

indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o 

limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste 

instrumento. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS  

19.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 -

Código de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, 

de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas 

administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de 

suas transcrições. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA-  DA PUBLICAÇÃO  

20.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 

providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto 

dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
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21.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca 

de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes 

a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, 

na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

CAPANEMA, 25/05/2015. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

ILBERTO ANTONIO MARCELLO 
INCASUL IND. E COM. DE IMPL. 
AGRICOLAS LTDA - ME 

Testemunhas: 

NOME: Gabriel Felipe Cipriani 	 NOME: Gilson Amauri Huber 
CPF: 084.726.089-56 	 CPF: 555.119.969-04 
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PARECER JURÍDICO N° 53/2015 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 05/ 2015 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE TORNO MECÂNICO E SOLDAS 

LEVES EM MÁQUINAS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR. 

1. CONSULTA: 

A Comissão Permanente de Licitações, designada pela portaria n°. 

6.026/2015, encaminha para análise desta Procuradoria Jurídica, processo 

de dispensa de licitação para conserto de maquinário, conforme condições e 

especificações contidas no processo. 

Constam no PA: 

I) Portaria 6.026/2015 -fls. 01; 
II) Requisição da licitação - fls. 02; 
III) Solicitação dos serviços pretendidos - fls. 03-04; 
IV) Projeto Básico - fls. 05-07; 
V) Declaração do Secretário da pasta - fls. 08; 
VI) Relatório do Pregão 16/ 2014 - fls. 09-10; 
VII) Justificativa para a dispensa de licitação - fls. 11; 
VIII) Orçamento e pesquisa de preço - fls. 12-15; 

IX) Documentação da futura contratada - fls. 16-23; 
X) Autorização da Prefeita Municipal - fls. 25; 
XI) Parecer do Departamento de Contabilidade - fls. 26; 
XII) Minuta do contrato - fls. 27-40; 

É o relatório. 

2. PARECER: 

Importante asseverar, inicialmente, que esta Procuradoria se 
atém, tão-somente, a questões relativas à legalidade das minutas e a il 
presença das peças essenciais para a realização da dispensa de licitação 
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responsabilizando-se apenas o ordenador da despesa e o subscritor da 
justificativa de dispensa quanto à veracidade das informações contidas 
no processo, ressalvando, portanto, que todo procedimento deverá 

observar a legislação apontada no corpo deste parecer, principalmente no 
tocante a prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma 
consideração acerca do mérito da presente contratação e da 
discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos 
serviços entendidos como necessários. 

2.1. Da licitação: do cabimento da dispensa de licitação 

O art. 26, da Lei 8.666/93, e suas alterações, informa que as 

dispensas de licitação devem ser necessariamente justificadas, em que o 

procedimento deve ser instruído, no caso, com elementos que apontem a razão 

de escolha da contratada e justificativa de preço. 

A dispensabilidade da licitação, quando autorizada, só libera a 

Administração Pública da realização da sessão pública. Todas as demais 

etapas procedimentais (autorização da autoridade competente, verificação da 

existência de recurso próprio para custear a despesa, autuação do processo, 
verificação da personalidade jurídica, capacidade técnica, idoneidade 

financeira e regularidade fiscal do pretenso contratado, instrução do processo 

com justificativas do preço e da escolha do contratado, celebração do contrato, 

publicação do extrato do contrato etc.) devem ser observadas. 

Assim, há a necessidade de demonstrar as razões de escolha do 

contratado, bem como justificar o preço. 

Quanto à justificativa do preço extrai-se do PA que fora realizada 

pesquisa de mercado, obtendo-se três orçamentos do objeto. Ademais, 

verifica-se que a razão de escolha da empresa a ser contratada foi a que 

apresentou o menor preço. 

Assim, compulsando o presente PA, verifico o cumprimento das 

exigências legais a que se refere o art. 26, da Lei de Licitações. 

2.2. Da documentação da futura contratada 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 

Fone: 46-3552-1321 - ramal 202 - Fax:46-3552-1122 

procuradoria@capanema.pr.gov.br  



00045 

Município de Capanema - PR 
Procuradoria Municipal 

Em qualquer contratação pública exige-se da futura contratada a 

apresentação de documentos essenciais previstos na Lei 8.666/93, relativos à 

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e à trabalhista. 

Neste rumo, denota-se do PA que a futura contratada apresentou 

a documentação relativa à habilitação jurídica e à trabalhista. Todavia, os 

documentos relativos à regularidade fiscal estão incompletos, haja vista ter 

sido anexada apenas a certidão positiva com efeitos de negativa de débitos 

com a União. 

Destarte, mister a juntada de certidão negativa de débitos 

fiscais dos demais entes federados, isto é, do Estado e do Município, para 

possibilitar a contratação. 

2.3. Do contrato de prestação de serviços 

Verifica-se que a minuta contratual contém as cláusulas 

obrigatórias que o caso requer, especialmente o que dispõe o art. 55 da Lei 

8.666/93. 

Resta, ainda, que seja publicada, no prazo de cinco dias, a 

ratificação e publicação na Imprensa Oficial, nos moldes do caput do art. 26, 

da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, desde que seja juntada as certidões 

negativas de débitos fiscais do Estado e do Município, esta Procuradoria 

se manifesta pela possibilidade da contratação, com a ressalva da 

necessidade de posterior ratificação e publicação na imprensa oficial do 

Município. 

25 de aio de 2015. anema 
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 005/2015 

A presente Dispensa de Licitação se dá na forma do Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93, 
e suas alterações posteriores às despesas abaixo especificadas, conforme Parecer Jurídico 
da Assessoria Jurídica do Município. 

Este processo de contratação de serviços abaixo especificados, ocorre em razão dos 
preços apresentados estarem abaixo do limite estabelecidos no artigo 24, inciso II da Lei 
8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), considerando ainda que os 
valores apresentados estarem dentro do valor de mercado, conforme pesquisa de preços 

Contratada: 

NOME DO CREDOR: INCASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS LTDA - ME 
CNPJ: 75.978.452/0001-41 
ENDEREÇO: AVENIDA INDEPENDÊNCIA, N° 1142 CEP: 85.760-000 
BAIRRO: CENTRO - CIDADE/UF: Capanema/PR 
VALOR TOTAL: R$ 7.900,00. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TORNO MECÂNICO E SOLDAS LEVES EM MÁQUINAS 
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, em conformidade com o inciso 
II do artigo 24 da Lei 8.666/93. 

Capanema-Pr, 25/05/2015. 

Lin mir Maria de Lara Denar 
Prefeita Municipal 
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 005/2015 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação para a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TORNO MECÂNICO E SOLDAS LEVES EM MÁQUINAS PERTENCENTES AO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, conforme Justificativa e Parecer Jurídico 
fundamentado no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93. 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na 
alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, 
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei n° 9.648, de 1998). 

VALOR TOTAL: R$ 7.900,00 (sete mil e novecentos reais). 

Capanema-Pr, 25/05/2015. 

Li damir Maria de Lara Denar 
Prefeita Municipal 
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CONTRATO N° 059/2015 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA 

INCASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS 

AGRICOLAS LTDA - ME. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, sem vínculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida 
Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 
75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela 
Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, de outro lado a empresa 
INCASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA - ME, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 75.978.452/0001-41, situada a AV INDEPENDÊNCIA, n° 1142 
- CEP: 85.760-000 - BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a) 
ILBERTO ANTONIO MARCELLO, inscrito no CPF n° 488.519.309-53, residente e domiciliado 
em Capanema/PR, doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente Contrato 
nos termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às 
condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade Processo dispensa N° 005/2015, 
que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estipuladas: 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DE TORNO MECÂNICO E SOLDAS LEVES EM MÁQUINAS PERTENCENTES 

AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, em conformidade com o inciso II do artigo 24 da Lei 

8.666/93 e especificado na proposta apresentada pela Contratada. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins 

de direito, obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Processo de 

Dispensa N° 005/2015, juntamente com a proposta da CONTRATADA. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO  

2.1- Os serviços contratados serão realizados por execução indireta, sob o regime de empreitada 

por preço unitário. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- DO LOCAL E FORMA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO  

3.1. Os serviços serão executados conforme o disposto no Processo de Dispensa N° 005/2015 e 

na proposta apresentada pela Contratada. 

3.2. A CONTRATADA deverá executar os serviços utilizando-se de mão de obra e 
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equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços a serem prestados, no Processo de 

Dispensa N° 005/2015 e na proposta apresentada. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

a) Tomar todas as providências necessárias à fiel execução do serviço objeto deste 

Contrato, especialmente no que tange ao fornecimento de materiais, equipamentos e mão de 
obra; 

b) Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Contrato; 

c) Promover a execução do serviço dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em 

observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa 

técnica; 

d) Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, 

atendendo prontamente a quaisquer reclamações; 

e) Adotar medidas para a prestação de serviços solicitada, observando todas as condições 

e especificações aprovadas pela CONTRATANTE; 

f Cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidos; 

g) Substituir imediatamente qualquer material e refazer qualquer serviço que não 

atenda às normas sem direito a ressarcimento e sem ônus para a CONTRATANTE; 

11) Observar, rigorosamente, a legislação e as normas regulamentares emanadas pelos 

Órgãos competentes; 

i) Atentar-se para as normas relativas a volumes e outras, quando do transporte dos 

objetos; 

j) Encaminhar à CONTRATANTE a Nota Fiscal/Fatura correspondendo aos serviços 

executados, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a finalização destes. 

k) A Contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 
O O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, especialmente no que 
se refere à qualidade e durabilidade dos serviços prestados e materiais utilizados. 

m) Fornecer todos os materiais necessários para a execução dos serviços. 

5. CLÁUSULA QUINTA—DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA DISCRIMINAÇÃO DOS 

SERVIÇOS  

5.1. Os serviços serão prestados da seguinte forma: 
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Item Descrição do`produto/serviço Prestador Unidade 
de medida 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TORNO MECÂNICO INCASUL H 3,00 120,00 
2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLDA MIG COM 

FORNECIMENTO 	DE 	MATERIAL 	COMPLETO 	E 
EQUIPAMENTO 

INCASUL H 4,00 200,00 

3 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLDA ELÉTRICA 
COM FORNECIMENTO DE MATERIAL COMPLETO E 
EQUIPAMENTO 

INCASUL H 2,50 150,00 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TORNO MECÂNICO INCASUL H 7,00 120,00 
2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLDA MIG COM 

FORNECIMENTO 	DE 	MATERIAL 	COMPLETO 	E 
EQUIPAMENTO 

INCASUL H 6,00 200,00 

3 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLDA ELÉTRICA 
COM FORNECIMENTO DE MATERIAL COMPLETO E 
EQUIPAMENTO 

INCASUL H 2,00 150,00 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TORNO MECÂNICO INCASUL H 2,50 120,00 
2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLDA MIG COM 

FORNECIMENTO 	DE 	MATERIAL 	COMPLETO 	E 
EQUIPAMENTO 

INCASUL H 2,00 200,00 

3 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLDA ELÉTRICA 
COM FORNECIMENTO DE MATERIAL COMPLETO E 
EQUIPAMENTO 

INCASUL H 3,00 150,00 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TORNO MECÂNICO INCASUL H 7,50 120,00 
2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLDA MIG COM 

FORNECIMENTO 	DE 	MATERIAL 	COMPLETO 	E 
EQUIPAMENTO 

INCASUL H 8,00 200,00 

3 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SOLDA ELÉTRICA 
COM FORNECIMENTO DE MATERIAL COMPLETO E 
EQUIPAMENTO 

INCASUL H 2,50 150,00 

6. CLÁUSULASEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) responsabilizar-se pela lavratura do respectivo contrato, com base nas disposições 

estabelecidas no Processo de Dispensa de Licitação, na proposta apresentada pela Contratada, 

e ainda, em consonância com a Lei Federal Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações; 

b) assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a contratação; 

c) permitir, durante a vigência do contrato, o acesso dos representantes ou prepostos 

da CONTRATADA ao local da prestação de serviços, desde que devidamente identificados; 

d) encaminhar à CONTRATADA a Ordem de Serviço, contendo todas as informações 

necessárias para a prestação do serviço, objeto deste contrato; 

e) acompanhar, controlar e avaliar a prestação de serviço, observando os padrões de 

qualidade e segurança exigidas, através da unidade responsável pela gestão do contrato; 

f prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente 

necessárias à execução do serviço; 
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g) poderá exigir, a qualquer tempo, que a contratada refaça o serviço que julgar 

insuficientes, inadequados ou prejudiciais; 

h) atestar as faturas correspondentes à prestação do serviço, por intermédio do servidor 
competente; 

i) efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços, no prazo estabelecidos, desde 

que cumpridas todas as formalidades e exigências previstas. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO  

7.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR DO CONTRATO  

8.1. O valor do contrato é de R$ 7.900,00 (Sete mil e novecentos reais). 

8.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais 

de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

9. CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA  

9.1. O prazo de vigência do Contrato será de 30 (trinta) dias, a partir da data da assinatura, 

podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no parágrafo primeiro do artigo 57 

da Lei n° 8.666, de 1993. 

9.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 25 / 05/ 15 e 

encerramento em 2.5 r 0,6 r45.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA- DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR em parcela única. 

10.2. O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo dos serviços. 

10.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 

endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br, ou 

entregue em mãos das servidoras designadas, para fins de liquidação de empenho.  

10.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

10.5. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado 

da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o 

pagamento. 

10.6. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 
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Fiscais e/ou Faturas. 

10.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de 

preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros 
CNPJs. 

10.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, 

que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores 

do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA 

apresente situação regular. 

10.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento 
ou atualização monetária do valor devido. 

10.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo 

mês do pagamento. 

b) Termo de recebimento definitivo do objeto. 

10.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 

disposições contratuais. 

10.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 

pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

10.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 

para a Contratante. 

10.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

	

10.14.1. 	Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

	

10.14.2. 	Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à contratada do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem 

como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 

Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 
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10.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

10.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 

e/ou indenizações devidas pela contratada. 

10.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à contratada será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, 

com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

10.18. É vedado à contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

10.19. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela CONTRATADA de acordo com os seguintes 

procedimentos: 

10.19.1. A CONTRATANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da 

apresentação da Nota Fiscal, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a Nota relatada 

pela CONTRATADA, bem como para avaliar a conformidade dos serviços executados. 

10.19.1.1. No caso de etapas não concluídas, serão pagos apenas os serviços efetivamente 

executados, devendo a CONTRATADA regularizar o cronograma na etapa subsequente. 

10.19.1.2. A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a exime de 

qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços 

executados. 

10.20. 	Após a aprovação, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor aprovado. 

10.21. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos exigidos 

neste Edital. 

10.21.1. O "atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade da 

Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA com os serviços efetivamente 

executados. 

10.22. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos, havendo 

desconformidade na execução dos serviços identificada pela Secretaria de Viação, Obras e 

Serviços Urbanos ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

10.23. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, a 
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regularidade do cadastramento da CONTRATADA no SICAF e/ou nos sites oficiais, devendo 

seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

10.24. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991. 

10.24.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o 

disposto na Lei Complementar n° 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

10.24.2. 	A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.25. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 

em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou 

por outro meio previsto na legislação vigente. 

10.26. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

10.27. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

10.28. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se 

a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

11.1. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por 

meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 
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solicitação dos serviços, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e 

relacionar os serviços a que vierem ser recusados. 

11.1.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 

verificadas. 

11.1.2. A CONTRATADA fica obrigada a refazer, às suas expensas, no todo ou em parte, o 

serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes dos serviços 

executados, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de 

Recebimento Definitivo. 

11.2. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 

reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 

do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 (cinco) dias anteriores à 

exaustão do prazo. 

11.3. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PRÉCOS 

12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA DOTACÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 
DOTAÇÕES 
Exercício da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de recurso 

2015 1480 08.001.26.782.2601.2262 000 
2015 1590 08.002.15.452.1501.2154 000 
2015 1600 08.002.15.452.1501.2154 511 
2015 2410 10.001.20.606.2001.2210 000 

13.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício 

subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou 

apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO  

14.1. A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompa 	ento, controle, 
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fiscalização e avaliação por representante da CONTRATANTE, para este fim especialmente 

designado, com as atribuições específicas determinadas na Lei n° 8.666, de 1993, conforme 

detalhado no Contrato e na proposta apresentada pela Contratada. 

14.1.1. 	O representante da Contratante deverá ser profissional habilitado e com a 

experiência técnica necessária para o acompanhamento e controle da execução dos serviços. 

14.2. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não 

excluem a responsabilidade da CONTRATADA e nem confere à CONTRATANTE 

responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos 

na execução dos serviços contratados. 

14.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora 

contratados, prestados em desacordo com o presente Processo de Dispensa e com o contrato. 

14.4. As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da CONTRATANTE 

encarregado da fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas pela 

CONTRATADA, ou, nesta impossibilidade, justificadas por escrito. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES  

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

15.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.2.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

15.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, da Lei 8.666/93, o reajuste 

será convencionado pelas partes no respectivo aditamento, respeitando-se o índice 

INP C/IBGE . 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS  

16.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da execução 

do contrato: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
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e) Comportar-se de modo inidôneo; 

Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

16.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

16.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 
I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 2 % por hora de atraso na entrega completa dos serviços, calculada sobre 
o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, 

a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 
b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 
c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou 

condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na 
reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por 

ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade 

de cumulação com as demais sanções cabíveis; 
e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução 

total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de in idoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a contratada ressa rcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 

decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



oba O 5 8 

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

16.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

16.5- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na 

Lei n° 9.784/99. 

16.6- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

16.7- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

16.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão Permanente 

de Licitação. 

16.9- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

16.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

16.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

16.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 

17.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 

forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

18.1-Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
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b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, memoriais, 

projetos e prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão do serviço, nos prazos estipulados; 

d) O atraso injustificado no início do serviço; 

e) A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

f) A subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão 

ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste 

Processo de Dispensa e no contrato; 

g) A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração e autorização em contrato. 

O O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

j) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 

67 da Lei n° 8.666/93; 

k) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

1) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

m) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 

n) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas 

e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 

contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

o) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

p) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à 

contratada, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até que seja normalizada a situação; 

q) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes do serviço, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
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r) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução 

do serviço, nos prazos contratuais; 

s) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato; 

t) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo 

das sanções penais cabíveis. 

18.2- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

18.3. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

18.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

18.5. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida 

dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolução da garantiu, se houver; 

b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

18.1. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 

garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 

indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o 

limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste 

instrumento. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS  

19.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 -

Código de Defesa do Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, 

de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas 

administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de 

suas transcrições. 

20. CLÁUSULA 'VIGÉSIMA-  DA PUBLICAÇÃO 

20.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 

providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto 

dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

Av. Pe.5'o Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone.46-3552-1321 — Fax  

CAPANEMA - PR 



NOME: Giso Am  uri Huber 
CPF: 555.í}19.969-04 

IO MARCELLO 
COM. DE IMPL. 
A - ME 

ILBER 

AGRICO 

 

1 

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

  

21.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca 

de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes 

a seguir firmam o presente Cont rato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, 

na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

 

CAPANEMA, 25/05/2015. 

LIND IR MARIA DE RA LENA 
PREFE TA MUNICIPAL 

Testemunhas: 

111111.P."-.  
NOM 	abriel Felipe Cipriani 
CPF: 084.726.089-56 

Av, Pedro Viria to Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



nformaçeres-Gerais 

Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

---os -campos-kno;N. -Modaiirdade devent seriguaisaosinformwdos tå" informari no-S M-k 

Ano*  2015 

Modalidade* Processo Dispensa 

N° licitação/dispensa/inexigibilidade* 5 

Número edita /processo* 

Descrição do Objeto* 

Forma de Avalição 

Dotarão Orçamentária* 

5 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 

TORNO MECÂNICO E SOLDAS LEVES EM MÁQUINAS PERTENCENTES AO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, em conformidade com o inciso II do artigo 24 da 

Lei 8.666/93 

- Selecionar - 

0800126782260122621480339039 

Preço máximo/Referência de preço 7.900,00 

R$* 

Data Publicação Terrno ratificação 01/06/2015 

01/06/2015 Mural de Licitações Municipais 

O 0 62 

Voltar 

Registrar processo licitatário 

CPF: 8472608956 (Log_oi_it) 

http://servicos.tce.pr.gov.brifCEPR/Municipal/AMURegistrarProcessoCompra.aspx 	 1/1 



oo063 

Municipio de 

kilit1! 

Capanema - PR 

PORTARIANP6205.2015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO.020 • MODALIDADE -Piegão 
Consderando Tue o procedimento licilaterio esta de aturdo tom as leis n°  10.520102 e 

8666193 e suas aReraçoes, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital da licitatão 
modatdade Preglo a' 02D/2015, objeto: 	REGISTRO DE PREÇOS PARA LOCAÇÃO DE 
EOUIPAMENTOS RODOWARIOS, PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA • PR. Em cumprimento ao MspOsto no art.109. 
paragraf° 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, loma•se publico o resullado da litatão em 
eplgrale. apresentando °Is) vencedorles)celocriterio mener preço por item: 
Pomeeeder 	 ge 
TERRAPLANAGEM TICIANILTDA . ME 	 1 e 2  
Valor total dos gaslm com a beboer) modalidade Pregas N°  028/20i5, RS 222.990,00 
(duzentos e vinte e doS mil, novecentos e noventa reais). 
Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 03de junho de 2015. 
UNDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITAMUNICIPAL 

P 

....' 

Municipio de Capanema - PR 

Setor deLickeções 

PORTARIA 106206/2015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATOADJUDICATORIO 

UCITAÇÂO: 006 - MODALIDADE - Conde 
Considerando que o procedimento licitatário es% de acordo øm a lei n' 8666/93 e suas 

alleraøø, especialmente 	em seu artigo 43, homologo o Edital de licitagão modaridade 
Comte n' 006/2015 e Adjudico, objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALE7ADA 
PARA CONSTRUÇÃO DE GAVETARIO E OSSUAR:0 NO CEMITÉRIO MUNICIPAL DE 
CAPANEMA . PFI, COM AREA TOTAL DE 52,52 Me E 7,91 Me RESPECTIVAMENTE. Em 
cumpnmentoao disposto no 09.109, parágrafo 1 da Lei 6.666, de 21 de junho de 1993, torne-
se públiO3 0 resullad° da tidleg:lo em epigrale, apreseinlando 0(s) vencedor(es) pek) crilári° 
mogi preço por lote: 
Prestador 	 . 	 `lem 
MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 	1 	1 e 2 
Vara total dos gaslos ccm a licilaøo modatdade Convile N' 0062015 R8 61989.95 
(sessenta e hås mil, noveceMos e oden% e rove meis e noventa e ancocenlevos). 
Homolog° a presente lkitação, 

CAPANEMA 03 de junho de 2015. 
UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Municipio de Capanema - PR 

Setor de Liciteções 

D057./...o D7 LICITADAO No 005/2015. 

.0 OE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUQ1.0 DE SERVIÇOS DE TORNO MECANICO E 
.VES Ø1 MÁQUINAS PERTENCENTES AO MUNIQPIO DE CAPANEMA PR, em conformeaCe 

.11 do artige 24 da Lei 8.666/93. 

Capanema-Pr, 05/05/2015. 

EXTRATO DE CONTRAID N.059/2015 
Processo dispensa Ne 005/2015 

Data da Assinatura: 	25/05/2015. 
Centratante• 	MunIrtplo deCapanema•Pr. 
Contratada, 	INCASUL INDUSTRIA E COMERCIO DE IMPLEMENTOS AGR1COLAS LTDA - ME. 
0MaticODNTruiraçA0 DE EMPRESA ESPECIAL/ZADA PARA EXECUÇÁO DE SERVIÇOS DE TORNO 
NEciNICO E SOWAS LEVES EM MÁQUINAS PERTENCENTES AO NUNICEPIO DE CAPANEMA • PR, sen 
conformidade e. o incso 11 do artigo 24 da Lei 8.666/93 
Data Inicial de Agancla 25/05/2015, data Anal de vIgénda 23/06/0015. 
Va°,  total, 80 7.90000 (sete mile novocentos nam). 

Uncarter Marta de ura ()niaren 
Prefelta MunicIpal 

Municipio de Capanema - PR 

Snor de Licitaçõn 

}funicípiu de Copam.- EMA,' do Paranå 
Av. Punget de Snurra 1090- %anen), Num', Centn, 

PUBLICAÇÃO TRIMESMAL RU: PREGA0 PRESENCIAL P P 066/2014 
OBJLTO:RECIS'ISO 	PREÇOS PARA AQUISIÇÃO IlE MATERIAIS PARA 
REFORMAS. ADEQUAÇÃO DE CALÇADAS E CONSTRUÇÃO DE COBERTURAS PARA 
EtICOLAS tilECIIES DO MLMCiPlft 1.11; CAPANEMA PIL l'ennanceein ingltenadcw 
. prrça, hemolegndoo em 02 dr Derombro dr 2011, 

Cubripl Folio? Ciprmi 
Pregueim 

Município de Capanema - PR 

Setor de LIdtartres 

Mmuelpro do Capanema - Esirolo do Porno 
Av Parirror de Mima, losa- Corumn - Varm.] - Con.. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL RER,  PREGÃO PRESENCLAL M066N70I4 
06UTO:111.:GISTRO 	PIIEMOS 011,1111VAMIO A CONTRATAMÃO DIl 1:911'RESA 
PARA AQUISIÇÃO DE PECAS E MATERIAIS, E PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA AIANUTENL:ÃO DUS EQUIPAMENTOS OULINTOLOGICOS VERTECENTES A 
SECRETARL4 DE SAUDO DE C9PANE1LA • PR. Perm..•m imalleradeu ua ertrees 
hernelncrldne em 03 de Onronclon de 2014. 

Gohnel Mye Op.. 
Proguiso 

RETIFICAÇÃO DA DATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES - TOMADA 
DE PREÇOS 010/2015. 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Parana, unna público que ir( 
realizar uma nu:a data de abertura dos envelopes das propostas e docurnent4u, 
devido a alterações no Projeto Básico e nos valores do presente Processo 
Licilalório 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
RECAPEAMBITO ASFÁLTICO SOBRE ASFALTO ANTIGO, 
LOCALIZADO NA RUA 01APÓS, ENTRE A AVENIDA RIO GRANDE DO 
SUL E A RUA MINAS GERAIS, TOTALIZANDO UMA AREA DE 7.332,73 
/v18. 
Nova data de abenura dos enwlopes.. 09:00 horas do dia 22de Junho de 2015. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de 
Souza. 1080- Capanema - Famna - Centro. 
Demi% informações poderü) scr obtidas nn endereço acima citado em horarin 
normal dc expediente. 

CapanemaRr, R, de Innbo de 2015 

Gabnel 1elipe Cipriani • Pregoeiro 

iii 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitactea 

4.0  Termo Aditivo ao Contrato no 111/2012, que entre 
si celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - 
PARANA e de outro lado MARIA CORN ELZA WEBER. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Municipio de 
Capanema, com sede na cidade de Capanema, Estado do Parana, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa luridica (CNP1) sob o n.  75.972.750/0001-60, neste 
ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no 
CPF/MF 	scb 	o 	CPF: 	990.254.189-53 	abaixo assinado, 	doravante 	designado 
CONTRATANTE, e de outro lado MARIA CORNELIA WEBER, pessoa física, situada a 
R LAMENH0. LINS, 305, 30  ANDAR, APTO. 31 - CEP, 80.250-020 - BAIRRO: 
CENTRO, Curitiba/PR, inscrita CPF: 	025.615.799.00ao fim assinado, 	doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e 
suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em decorråncia do 
Edital 	Processo 	dispensa 	n° 	009/2012, 	mediante 	as 	seguintes 	cláusulas 	e 
condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 30/05/2012, objeto do 
Processo dispensa n.o 009/2012, entre as partes alma identificadas, para locação 
de um imóvel (prédio em alvenaria) Loja 01 EdlOclo Schmlolt & Weber, com área de 
140,21m2, situado no lote Urbano n. 05 (cinco), da quadra no 02 ¡dois), do setor 
S.E. 	(SUDESTE), 	com 	área 	de 	1.000,00m2 	da 	Planta 	Geral da 	Cidade de 
Capanema, Estado do Parana. Destinado a Escola de Oficio, Secretaria de Indústria 
e Comércio, Agêncla do Trabalhador e lunta do Serviço Militar do Município de 
Capanema. Devido å necessidade da continuidade da locação, renova-se o presente 
con rato para mais 12 (doze) meses com o valor mensal reajustado para Ra 
144 	72 conforme indica do ICP-it 

emIDescticao do produterserd(o Pi- o IDIR1 
LOCAÇÅO DE UM IMOVEL (PREDIO EM ALVENARIA) LOJA 01 EDIRCIO 

MIDT & 	WEBER, COM AREA DE I40,21M2, SITUADO NO LOTE 
URBANO N' 05 (CINCO), DA QUADRA N° 02 (0016), DO SETOR S.E. 
SUDESTE), COM AREA DE 1.000,00M2 DA PLANTA GERAL DA CIDAD 

DE CAPANEMA, ESTADO 00 PARANÁ DESTINADO A ESCOLA DE 
e FICIO. SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMERCID, AGENCIA DO 
RARALHADOR E JUNTA DO SERVIÇO MILITAR 00 MUNICIPIO DE 

CAPANEMA 

17.312,64  

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originádo, nå o atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados Armam o presente em 02 (duas) vias de Igual tear 
e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 29/05/2015. 

MUNICIPIO DE CAPANEMA • PR 	MARIA CORNEUA WEBER 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

TESTEMUNHAS: 

06 
Município de Capanema - Estado do Paraná 

Av. Parigot de SOUZn, 	Capanema -Paraná -Centro. 

AVISO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO - PREGÂO 

PRESENCIAL N°021/2015. 

TERMO DE AKULAÇÂO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 021)2015 

Determinou-se pela anulacâo do Processo Licitatóno modalidade 

Pregâo Presencial n° 021/2015, cujo objeto ú oREGISTRO DE 

PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA VISANDO O TRANSPORTE E A 

DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS ORIUNDOS 

DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, devido å necessidade da 

revisâo de seu objeto. 

Capanema, 03 de Judo de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani 

Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N' 024/2015. 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregs145 Presencial 0242015, 
Tipo dc Julgamento: Menor preço por ITEM 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE ALIMENTOS QUE SERÃO SERVIDOS NOS 
EVENTOS, CURSOS, REUNIÕES, ENTRE OUTROS ORGANIZADOS 
PELO, SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE 
CAPANEMA - PR. 
Abertura das propostas.. 0990 horas do dia 17 de Junho de 2015 
Local: &lor dc Lcitações da Prekitura Mtuunpal dc Capancreo. At'. Pango! dc 
Souza, 1080- Capanema - Pagina - Contra. 
Demais informações poderao ser obtidas no endereço acima enoda em horino 
nutinal de expediente 

Capanema-Pr, 03 de Junho de 2015 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

AVISO DE LicrrAÇÂO - PREGÃO PRESENCLAL N° 0252015. 

O MUNICHHO DL CAPANEMA, Estado do Parana. toma pUblxo que realizará 
Processo Liegatono, nos termos a seguir 
Modalidade: Prega.° Presencial ria 025/2015 
Tipo de Julgamento: Menorpreço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÂO DE LUBRIFICANTES 
DIVERSOS, GRAXA E FLUIDOS PARA UTILIZAÇÃO NA FROTA DE 
VEÍCULOS E MÁQUINAS PERTENCENTES AO MUNICIPO DE 
rAPANEMA - PR 
.Abertura Jus proposias 14 .00 h uno do dia 17 de Junho de 2015 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema. AU Parigoi de 
Souza. 1080- Capanema - Parana - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço 8C11141 C11/310 em helårs° 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 03 de Junho sle 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeno 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N' 026/2015. 

O NIUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Parana, terna publico que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregilo Presencial 026'2015. 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objets).  REGISTRO DF. PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE HORAS MÁQUINA PARA USO 
DA SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -

PR, CONFORME DISPOSTO NAS LEIS MUMCIPAIS 1S's  1016'2005 E N° 
1445j2013. 
Abertura das propostas: 09110 horas do dia 18 de Junho de 2015. 
Local: Setor dc Legações da Prefeitura NIuninpal dc Capanema. Av. Pangos dc 
Souza, 1080- Capanema -Parani - 
Dela is informações poderán ser °hirda, no endereço acima estado em horário 

normal de expediente 

Capanema-Pr, 03 de Junho de 2015 

Gabriel Felipe Cipriani • Pregoeiro 
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